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prefeitura municipal de lorena
ESTADO DE SAO PAULO

Fis. N.” -  078

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

- P O R T A R I A  N° 10.995 -

MARXA DB LOURDES FRADIQUE de castro ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
sâo conferidas por Lei,

RESOLVE;
Contratar, por prazo determinado, a partir 01 de 

outubro de 1996, os abaixo relacionados, para ocuparem o cargo 
de Assistente de Creche, Nivel "2A", no regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, CLT, § 2o, letra "c" do artigo 443, 
lotados no Setor de Creche III - Santa Edwiges da Secretaria 
da Educação desta Prefeitura, conforme segue:

REGISTRO: NOME:
4.421
4.422

Magda Cristina de Freitas 
Venessa Aline Lemos

Registre-se e compra-se.
P.M. de L6rena, 01 de outubro de 1996.

FRADIQUB^E CASTRO ANDRADE 
Preféita Muniéloal

r Chefe
CLEBl 

>ro9J

Registrada// ©m Livro próprio da £ub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Municipio e publicada no Paço
Municipal. C a Ò C l í í u j M Í .

MARIA ANTONIA PEE^IRA
ISecretária Adjunta de Legislação


